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bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 191639/CONJUR/2025
Á
MAILDE JOSÉ DOS SANTOS
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-03-00453, em face de MAILDE JOSÉ DOS SANTOS, inscrita 
no CPF sob o n° 105.683.968-63, por desmatar 14,274 hectares de flores-
tas ou qualquer tipo de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, 
objeto de especial preservação, sem autorização ou licença da autorida-
de ambiental competente, enquadrando-se no art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 17.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição de dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-03-00226, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 197431/CONJUR/2025
Á
JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2022/0000012389, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-03-00419, em face de JOÃO 
FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 476.216.303-10, por 
desmatar 17,173 hectares de vegetação nativa, dentro do Bioma Amazô-
nico, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente, en-
quadrando-se no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando 
o Art. 118, inc. I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com 
o Art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 18.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-03-00190, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 197268/CONJUR/2025
Á
JOCSA DE LIMA SANTOS
END: REGIÃO DA COSIPAR
CEP: 68500-001 MARABÁ-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo n° 2022/0000012391, a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou pro-
cedente o Auto de Infração n° AUT-2-S/22-03-00409, em face de JOCSA 
DE LIMA SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 017.468.912-89, por desmatar 
16,273 hectares de vegetação nativa, dentro do Bioma Amazônico, sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente, enquadrando-
se no art. 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o Art. 118, 

inc. I e VI da Lei Estadual 5.887/1995, e em consonância com o Art. 70 
da Lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 17.000 UPF 
‘S, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados do recebimento desta notificação, importará no acréscimo moratório 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, sobre o valor 
do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser comunicado para fins 
de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/22-03-00187, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas mitiga-
doras e compensatórias do dano ambiental cometido, devendo a DIORED, 
avaliando a viabilidade do plano, manifestar-se acerca de possível desem-
bargo na área embargada, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 
20, IV, ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34, inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
N°: 150456/CONJUR/2022
Á
SUL-AMERICA EXPORT LTDA
END: RUA ARACAJU N/ 05, CHÁCARA PARAÍSO- JARDIM PANORAMA
CEP: 68523-000 CURIONÓPOLIS-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2021/25994, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº 7001/10418, em face de SUL-AMÉRICA EXPORT LTDA, 
tendo em vista o cometimento de infração ambiental, contrariando o dis-
posto nos arts. 93 e 94, II da Lei Estadual 5.887/1995 e 66 do Decreto 
Federal nº 6514/2009, art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual 5.887/1995 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988, aplicando-lhe a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 60.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, II; 120, III e 122, 
III, da Lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 5.887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 5 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, I e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.Sa. que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento.
N°: 167282/CONJUR/2023
Á
ANAS COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI
END: LOT GLEBA MAMURU, LOTE 08 DO SETOR C S/N
CEP: 68000-597 SANTARÉM-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/30446, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração 00748 em face de ANAS COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI, já 
devidamente qualificado, POR EXECUTAR MANEJO FLORESTAL SEM OB-
SERVAR OS REQUISITOS TÉCNICOS ESTABELECIDOS; praticando nesse 
entender a violação aos artigos 51-A do Decreto Federal nº 6.514/2008, 
70 parágrafo 1º da Lei Federal 9.605/2008, 225 parágrafo 4º da CF de 
1988, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES no valor de 50.000 
(cinquenta mil upf’s), cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 24, 25, 28 e 34 III da Lei 9575/2022.
A não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto no artigo 24, da Lei Estadual n. 9575/2022.
Informamos que poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta, 
de acordo com o disposto no artigo 31 e seguintes do Decreto n. 2856/2023.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 34 II da Lei 9575/2022.
Esclarecemos que nos termos do art.44, 45 e 46 da Lei 9575/2022 a multa 
aplicada poderá ser conciliada junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental.
Quanto à área desmatada, foi determinado que o interessado apresente, 
para análise e aprovação desta SEMAS, um Plano de Recuperação de Área 
Degradada/Alterada – PRADA, ou mesmo comprove as medidas mitigado-
ras e compensatórias do dano ambiental cometido, no prazo de 60 dias, 
contados da notificação, sob pena de configurar-se infração continuada e, 
consequentemente, sofrer a penalidade de multa diária, fixada desde já 
em 150 UPF’s e limitada a 30 dias, sob pena da continuidade do interdito 
do empreendimento.
Foi determinado, também, remeter os autos à GESFLORA para que sejam toma-
das as providências quanto ao procedimento de estorno ou reposição florestal.


